
SENADO FEDERAL

PARECER  
Nº 2.033, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 155, de 2004, de autoria do 
Senador César Borges, que modifica as 
Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil), admitin-
do a realização de inventário e partilha 
extrajduciais.

Relator: Senador Pedro Simon

 
I – Relatório 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei 
do Senado nº 155, de 2004, de autoria do eminente 
Senador César Borges, que tem por objetivo permitir 
o inventário e a partilha extrajudiciais de bens, quan-
do realizados entre pessoas capazes que optem por 
essa via.

O art. 1º da proposição destina-se a dar ao art. 
2.015 do Código Civil a seguinte redação:

“Art. 2.015. Se os herdeiros forem capa-
zes, poderão fazer partilha amigável:

I – por escritura pública, extrajudicial-
mente, quando existir um único bem a par-
tilhar;

II – por termo nos autos do inventário 
ou escrito particular homologado pelo juiz. 
(NR)”

O Art. 2º visa a dar o seguinte teor ao art. 1.031 
do CPC:

“Art. 1.031. A partilha amigável, celebra-
da entre partes capazes, nos termos do art. 
2.015,11, do Código Civil, será homologada 
de plano pelo juiz, mediante a prova da quita-
ção dos tributos relativos aos bens do espólio 
e às suas rendas, com observância dos arts. 
1.032 a 1.035 desta Lei.

 ..................................................... (NR)”

O art. 3º tem o sentido de acrescentar o seguinte 
artigo ao CPC:

“Art. 1.037-A. Nos casos de partilha ami-
gável realizada na forma prevista no ad. 2.015, 
I, do Código Civil, a escritura pública só será 
lavrada pelo cartório competente depois de 
apresentada declaração assinada por todos 
os herdeiros e meeiro, se houver, com a atri-
buição de valor ao bem, plano de partilha e 
prova de quitação de tributos.

Parágrafo único. Não será admitida a 
partilha extrajudicial caso haja credor do es-
pólio.”

O art. 4º, último da proposição, destina-se a fixar 
a cláusula de vigência em data coincidente com a da 
publicação.

Ao justificar a iniciativa, o ilustre autor acentua 
a necessidade de que os procedimentos relativos 
ao inventário e à partilha amigáveis, celebrados 
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entre pessoas civilmente capazes, devem ser sim-
plificados pela dispensa da homologação judicial, 
de modo a tomar possível realizá-los por escritura 
pública.

A proposta excetua da via extrajudicial as hipó-
teses em que há credor do espólio, por não existirem 
meios de controle para a notificação e manifestação, 
em contraditório.

Não foram oferecidas emendas.

 
II – Análise 

Nos termos do artigo 101, incisos I e II, alínea d, 
do Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e  regimentalidade dos 
temas que lhe são submetidos, bem assim, no mérito, 
sobre direito processual.

Estão presentes os requisitos formais e mate-
riais de constitucionalidade e nada há a opor ao PLS 
nº 155, de 2004, pois compete privativamente à União 
legislar sobre direito processual, a teor do disposto no 
art. 22, inciso I, da Constituição Federal.

Constata-se também que a proposição não en-
frenta cláusula pétrea (CF, art. 5º e art. 60, § 4º) e 
que a matéria integra as atribuições do Congresso 
Nacional, de que trata o caput do art. 48 da Cada 
Magna.

No que concerne à juridicidade, não encon-
tramos obstáculo à aprovação da medida proposta, 
que se mostra consoante com os princípios gerais 

de direito e, adequadamente, dirige-se a pessoas 
capazes, isto é, sem restrições de direitos associa-
das à idade ou a outra eventual disfunção redutora 
do discernimento.

Quanto à técnica, o PLS nº 155, de 2004, atende 
às exigências contidas nas Leis Complementares nº 
95, de 1998, e nº 107, de 2001, que dispõem sobre os 
requisitos formais para a elaboração de leis.

Ao examinar o mérito, vê-se que a propos-
ta, acertadamente, não permite a via extrajudicial 
nas hipóteses em que existir credor do espólio. A 
proibição explica-se pela inexistência de meios de 
controle para a notificação e manifestação, em con-
traditório.

Igualmente correta é a exigência, para a formu-
lação da partilha extrajudicial, de que os interessados 
provem a quitação de tributos, porque a via alternativa 
não representa dispensa de encargos fiscais.

Diante dos resultados da análise, concluímos 
que as condições examinadas recomendam de lege 
ferenda  seja alçada à condição de lei, porque permitirá 
a realização de inventários e partilhas, entre pessoas 
civilmente capazes, mediante procedimentos simples 
e menos onerosos que os atuais.

 
III – Voto 

Com estas considerações, manifestamo-nos pela  
aprovação do PLS nº 155, de 2004, como se apre-

senta.

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... .................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

III – ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante;

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;

V – é assegurado o direito de resposta, proporcio-
nal ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem;

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;

VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares 
de internação coletiva;

VIII – ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou polí-
tica, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, fixada em lei:

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independente-
mente de censura ou licença;

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 
a indenização pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação;

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, nin-
guém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, 
ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por deter-
minação judicial;

XII – é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das comu-
nicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem 
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer 
para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações profis-
sionais que a lei estabelecer;

XIV – é assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 
ao exercício profissional;

XV – é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos ter-
mos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com 
seus bens;

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independente-
mente de autorização, desde que não frustrem outra 
reunião anteriormente convocada para o mesmo lo-
cal, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;

XVII – é plena a liberdade de associação para 
fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;

XVIII – a criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, 
sendo vedada a interferência estatal em seu funcio-
namento;

XIX – as associações só poderão ser compulso-
riamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas 
por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o 
trânsito em julgado;

XX – ninguém poderá ser compelido a associar-
se ou a permanecer associado;

XXI – as entidades associativas, quando expres-
samente autorizadas, têm legitimidade para representar 
seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

XXII – é garantido o direito de propriedade;
XXIII – a propriedade atenderá a sua função 

social;
XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia inde-
nização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição;

XXV – no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ul-
terior, se houver dano;

XXVI – a pequena propriedade rural, assim defini-
da em lei, desde que trabalhada pela família, não será 
objeto de penhora para pagamento de débitos decor-
rentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre 
os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII – aos autores pertence o direito exclusi-
vo de utilização, publicação ou reprodução de suas 
obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a 
lei fixar;

XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:
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a) a proteção às participações individuais em 
obras coletivas e à reprodução da imagem e voz hu-
manas, inclusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que partici-
parem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporário para sua utilização, 
bem como proteção às criações industriais, à proprie-
dade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX – é garantido o direito de herança;
XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros si-

tuados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre 
que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de 
cujus”;

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor;

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou 
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; (Regulamento)

XXXIV – são a todos assegurados, independen-
temente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em 
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso do 
poder;

b) a obtenção de certidões em repartições pú-
blicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito;

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exce-
ção;

XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com 
a organização que lhe der a lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes 

dolosos contra a vida;
XXXIX – não há crime sem lei anterior que o de-

fina, nem pena sem prévia cominação legal;
XL – a lei penal não retroagirá, salvo para be-

neficiar o réu;

XLI – a lei punirá qualquer discriminação atenta-
tória dos direitos e liberdades fundamentais;

XLII – a prática do racismo constitui crime ina-
fiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 
nos termos da lei;

XLIII – a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura 
, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV – constitui crime inafiançável e imprescritível 
a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 
ordem constitucional e o Estado Democrático;

XLV – nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos ter-
mos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas,

até o limite do valor do patrimônio transferido;
XLVI – a lei regulará a individualização da pena 

e adotará, entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos:
XLVII – não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, 

nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII – a pena será cumprida em estabeleci-

mentos distintos, de acordo com a natureza do delito, 
a idade e o sexo do apenado;

XLIX – é assegurado aos presos o respeito à in-
tegridade física e moral;

L – às presidiárias serão asseguradas condições 
para que possam permanecer com seus filhos durante 
o período de amamentação;

LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, praticado an-
tes da naturalização, ou de comprovado envolvimento 
em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na 
forma da lei;

LII – não será concedida extradição de estran-
geiro por crime político ou de opinião;

LIII – ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente;

LIV – ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal;
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LV – aos litigantes, em processo judicial ou ad-
ministrativo, e aos acusados em gemi são assegura-
dos o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes;

LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas 
obtidas por meios ilícitos;

LVII – ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória;

LVIII – o civilmente identificado não será sub-
metido a identificação criminal, salvo nas hipóteses 
previstas em lei;

LIX – será admitida ação privada nos crimes de 
ação pública, se esta não for intentada no prazo legal;

LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o oxigirem;

LXI – ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada de au-
toridade judiciária competente, salvo nos casos de 
transgressão militar ou crime propriamente milhar, 
definidos em lei;

LXII – a prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada;

LXIII – o preso será informado de seus direitos, 
entre os quais o de permanecer calado, Sendo-lhe as-
segurada a assistência da família e de advogado;

LXIV – o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial;

LXV – a prisão ilegal será imediatamente relaxa-
da pela autoridade judiciária;

LXVI – ninguém será levado à prisão ou mia 
mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, 
com ou sem fiança;

LXVII – não haverá prisão civil por divida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e 
inescusável de obrigação alimentícia e a do deposi-
tário infiel;

LXVIII – conceder-se-á habeas-corpus sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX – conceder-se-á mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo, não amparado por 
habeas-corpus ou habeas-data, quando o responsá-
vel pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX – o mandado de segurança coletivo pode 
ser impetrado por:

a) partido político com representação no Con-
gresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em funcionamento 
há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 
seus membros ou associados;

LXXI – conceder-se-á mandado de injunção sem-
pre que a falta de norma regulamentadora torne inviável 
o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobe-
rania e à cidadania;

LXXII – conceder-se-á habeas-data:
a) para assegurar o conhecimento de informa-

ções relativas à pessoa do impetrante, constantes de 
registros ou bancos de dados de entidades governa-
mentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou admi-
nistrativo;

LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao pa-
trimônio público ou de entidade de que o Estado par-
ticipe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente 
e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, 
salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e 
do ônus da sucumbência;

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos;

LXXV – o Estado indenizará o condenado por 
erro judiciário, assim como o que ficar preso além do 
tempo fixado na sentença;

LXXVI – são gratuitos para os reconhecidamente 
pobres, na forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII – são gratuitas as ações de habeas-corpus 

e habeas-data, e, na forma da lei, os atos necessários 
ao exercício da cidadania.

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrati-
vo, são assegurados a razoável duração do processo e 
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garan-
tias fundamentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Cons-
tituição não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais so-
bre direitos humanos que forem aprovados, em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três 
quintos dos votos dos respectivos membros, serão



8

equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Pe-
nal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, não exigida esta para o espe-
cificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as maté-
rias de competência da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, divida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal;
XV – fixação do subsidio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arte. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
....................................................................................

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta:
....................................................................................

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.

....................................................................................

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

                        Institui o Código Civil.

....................................................................................
Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, 

não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilida-
de pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos 
após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois 
primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, 
enquanto não se requerer a averbação.

SEÇÃO VI 
Da Dissolução

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocor-
rer:

I – o vencimento do prazo de duração, salvo se, 
vencido este e sem oposição de sócio, não entrar a 
sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará 
por tempo indeterminado;

II – o consenso unânime dos sódios;
III – a deliberação dos sódios, por maioria abso-

luta, na sociedade de prazo indeterminado;
IV – a falta de pluralidade de sócios, não recons-

tituída no prazo de cento e oitenta dias;
V – a extinção, na forma da lei, de autorização 

para funcionar.
Art. 1.034. A sociedade pode ser dissolvida ju-

dicialmente, a requerimento de qualquer dos sócios, 
quando:

I – anulada a sua constituição;
II – exaurido o fim social, ou verificada a sua ine-

xeqüibilidade.
Art. 1.035. O contrato pode prever outras cau-

sas de dissolução, a serem verificadas judicialmente 
quando contestadas.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 96, 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 1998
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Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 107, 

DE 20 DE ABRIL DE 2001

Altera a Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998.

....................................................................................
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